




MOÇÃO DE PÊSAMES N° 008/2025
AUTORES: Anilton Silva de Moura
                      Ednaldo Fragas da Silva - Quatizinho


			Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhada a presente MOÇÃO DE PÊSAMES a esposa senhora
MIRIAN ABREU DA SILVA CAETANO e a família do Saudoso Ex-Prefeito e empresário Gercino Caetano Rosa pelo seu falecimento ocorrido no dia 23 de março de 2025.

                       Quando a morte nos ceifa uma vida querida, não há muito o que dizer, o que consolar, porque a sensação de vazio e perda que fica na alma não é possível descrever, e só resta o tempo, o único que pode fazer minimizar a dor. 

                       A vida do empresário e Ex-Prefeito Gercino foi de grande caráter, hábitos simples, e coração generoso, foi aquilo que podemos dizer de modelo, que acompanhará, com certeza, àqueles com quem conviveu. E este é um grande consolo para os que com ele conviveram e conheceram, pois ele sempre estará vivo na memória dos seus. 

                      Sua morte, precoce, enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda a sociedade Novaxavantinense que lamenta a perda de um cidadão exemplar na honestidade, no caráter e na honra.

                      Por isso, estamos manifestando Moção de profundo Pesar aos familiares do senhor Gercino Caetano Rosa, pelo seu falecimento, desejando-lhes que Deus Pai Todo Poderoso, continue os confortando e tenham em seus corações as boas lembranças e imagens que o saudoso pai, esposo, irmão, amigo e exemplo deixou a todos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para aprovação desta Moção de Pêsames.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 16 de março de 2025.
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